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Ata da Quarta Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em doze de 
julho de dois mil e dezoito. Abertura: Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, às treze 
horas, nas dependências da Câmara Quarta Sessão Extraordinária do ano de dois mil e dezoito, da Sexta 
Legislatura, sob a Presidência do Vereador Deoclécio Ravanello (PT). Na abertura dos trabalhos o 
Presidente efetuou a “verificação do quórum”, registrando a presença dos seguintes Vereadores: Eleunice 
Beatriz Crestani Pinto (PSB), Jardel Silveira (PP), João Víctor Dalcin Steffanello (PMDB), Jorce Schneider 
Nogueira (PMDB), Lenise Maria Schoenfeldt Rodrigues (PTB) e Mateus Cristian Ebert (PP). Constando o 
número legal de Vereadores, o Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos da Quarta 
Sessão Extraordinária, e convidou o Vereador Jorce Schneider Nogueira para fazer a leitura do texto 
bíblico. O Presidente cumprimentou os Vereadores, as servidoras Franciele Raquel Ferreira, Mariângela 
Ravanello, Suzana Castilhos e Cleber Moura. Em seguida, foi posta em discussão a ata da sessão 
ordinária anterior. Não havendo manifestações, o Presidente colocou em votação a ata que foi aprovada 
por unanimidade dos presentes. Expediente: Prosseguindo os trabalhos, no espaço destinado ao 
“expediente” constou ofício nº 195/2018GP, solicitando sessão extraordinária par apreciação do Projeto de 
Lei nº 1.275/2018. Ordem do dia: Projeto de Lei nº 1.275, de 06 de julho de 2018, de autoria do Poder 
Executivo que “Autoriza a abertura de créditos especiais no montante no montante de quatrocentos e 
sessenta e quatro mil e dezoito reais e setenta e nove centavos”. Em discussão o Vereador Jardel falou da 
importância desta sessão extraordinária, tendo em vista da importância de aprovação do presente projeto 
para a Secretaria da Educação, pois visa à abertura de crédito especial no valor de R$ 464.018,79 
(quatrocentos e sessenta e quatro mil e dezoito reais e setenta e nove centavos), sendo R$ 47.568,79 
(quarenta e sete mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos) para material de 
consumo, oriundos do FPM. Salientou que este recurso foi pago em 22 de maio, quando estávamos 
participando da Marcha em Brasília, oportunidade em que o Presidente da República anunciou que estaria 
repassando esses valores para a Educação. Destacou o valor recebido por meio do PAR – no valor de 
R$338.250,00 (trezentos e trinta e oito mil duzentos e cinquenta reais) que servirá para aquisição de dois 
ônibus com contrapartida de R$ 43.025,88 (quarenta e três mil vinte e cinco reais e oitenta e oito 
centavos). Por fim, falou da importância de aprovar este projeto, pois os recursos têm prazos a serem 
cumpridos, sendo necessária a comprovação de disponibilidade de contrapartida, frisou que a aquisição 
dos ônibus se dará por meio de licitaçaõ própria do Governo Federal; parabenizou o Executivo por este 
recurso que servirá para aquisição de dois ônibus escolares, frisou que ano passado foram adquiridos dois 
ônibus, porém com recursos próprios, destacando a importância deste recurso para a Secretaria da 
Educação e o transporte escolar. Agradeceu. O Vereador Mateus manifestou-se favorável ao projeto, 
parabenizou o executivo e a Secretaria da Educação pela iniciativa, destacando a importância de 
aplicação dos recursos logo que estejam disponíveis para que o mesmo não retorne ao Governo Federal. 
Falou da importância de renovação de frota, tendo em vista, o desgaste diário dos veículos. Agradeceu. A 
Vereadora Eleunice manifestou-se favorável a este projeto tão importante para a Secretaria da Educação, 
com a aquisição desses ônibus novos garantirá melhores condições de transporte e segurança aos alunos 
e motoristas. Agradeceu. Não havendo mais manifestações, foi posto em votação e aprovado por 

unanimidade dos presentes. Encerrada a ordem do dia, nada mais havendo, o Presidente marcou a 
próxima Sessão Ordinária para o dia 06 de agosto de 2018, às dezenove horas e trinta minutos, e em 
nome de Deus, encerrou a Quarta Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela 
Velha, em doze de julho de dois mil e dezoito. 

 


